
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA ___ VARA FEDERAL DE ______ – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ________ 
Pedido de Busca e Apreensão Criminal n. _______________
O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB, vem, respeitosamente, por seu Presidente, com instrumento procuratório incluso e endereço para comunicações na SAUS, Quadra 5 – Lote 1 – Bloco M – Brasília/DF, CEP 70.070-939, à presença de Vossa Excelência, com fulcro  nos artigos 44, incisos I e II e 54, incisos II e III
, ambos da Lei n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil), apresentar as manifestações e requerimentos abaixo expostos:
Este Conselho Federal da OAB teve conhecimento da ocorrência de violação de sigilo profissional dos advogados ___________, inscrita na OAB/___ sob o n. ______ e __________, inscrito na OAB/___ sob o n. ______.

Tem-se que referidos advogados, na condição de defensores constituídos por ____________, este encarcerado preventivamente por força de uma das etapas da denominada Operação ________, tiveram violado o devido sigilo de comunicações com o cliente preso, uma vez que o bilhete entregue por este a um agente da Polícia Federal, cujo intuito era o devido encaminhamento a seus advogados, foi acessado pela Polícia Federal antes da entrega a seus destinatários.
Após acesso ao conteúdo do bilhete, os advogados começaram a ser questionados pelas Autoridades Policiais acerca de seu conteúdo, uma vez que o interpretaram como ordem para a prática de crime. Referida interpretação, segundo os advogados, está os impedindo de exercitar as suas funções profissionais, gerando óbices para o acompanhamento de seu cliente em inquirições perante autoridade policial.   
Primeiramente, necessário ressaltar que, sem a necessidade de adentrar no mérito quanto ao conteúdo do bilhete,  não se afastam as razões de insurgência dos advogados ___________ e __________, uma vez demonstrada violações de prerrogativas profissionais.

Nos termos do artigo 7º, incisos II e III, §6º, da Lei n. 8.906/94, abaixo transcritos:
 Art. 7º São direitos do advogado:

  II – a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia; (Redação dada pela Lei nº 11.767, de 2008)
  III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;

 § 6o  Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Incluído pela Lei nº 11.767, de 2008)
Impende salientar que a inviolabilidade do advogado alcança seus meios de atuação, dentre eles, seu local de trabalho, seus arquivos, correspondências e comunicações. Todos esses meios estão alcançados pela proteção do sigilo profissional.

Marcus Vinicius Furtado Coêlho e Cezar Britto, Membros Honorários Vitalícios deste Conselho Federal da OAB, respectivamente, ensinam que “a inviolabilidade é a garantia legal, devendo ser interpretada ampliativamente. Exceção será a sua violação, ensejando interpretação restritiva. Se há garantia ao direito de defesa, impossível pensar que o local e os instrumentos de trabalho do advogado possam sofrer violação, comprometendo a liberdade do exercício da advocacia”. 

Afirmam, ainda, ser indiscutível que a “inviolabilidade protege o exercício das funções ou profissão. É garantia inerente à liberdade e a autonomia do mister do cargo ou ofício. No direito brasileiro, a inviolabilidade corresponde à imunidade material ou substantiva. Trata-se de preceito excludente de responsabilidade, impossibilita a persecução do Estado, vedando a interferência dos poderes. (...) A inviolabilidade não protege o advogado, mas seu constituinte – e o cidadão – que necessita de um profissional altivo e independente, sem amarras ou peias, para postular por seus direitos e interesses e para lhe orientar juridicamente.”
  

Observa-se que a ampla defesa não se faz presente quando desrespeitada a inviolabilidade das comunicações entre advogados e presos, sendo inadmissível num Estado Democrático de Direito que se desrespeitem direitos em nome de uma maior eficácia da repressão. 

A liberdade da advocacia e o segredo profissional foram, no caso em análise, mitigados em decorrência do monitoramento da comunicação entre advogados e cliente preso, salientando que as correspondências recebidas pelos profissionais gozam de inviolabilidade absoluta, pois realizadas ao abrigo da confiança, mormente estando os defensores no exercício de seu mister.
No tocante ao relatado óbice de advogados constituídos por seu cliente acompanhá-lo na realização de um depoimento, cumpre mencionar que não razoável tal entendimento, vez que não cabe a autoridades policiais ou judiciais impor restrição a esta liberdade. 
Diante do exposto, ao reconhecer o desrespeito à inviolabilidade das comunicações dos advogados ___________, uma vez que Agentes e Autoridades Policiais da Policia Federal violaram bilhete enviado pelo cliente preso aos referidos defensores constituídos, requer este Conselho Federal da OAB, por meio de sua Procuradoria Nacional de Defesa das Prerrogativas, a corroborar as razões já expostas pelo Conselho Seccional da OAB/____, que V. Exa determine que não sejam os advogados obrigados a disponibilizarem tais anotações, pois acobertadas pela proteção ao sigilo profissional.
Por fim, requer seja resguardado o direito dos advogados constituídos acompanharem seu cliente em inquirições perante autoridades policiais e judiciais.
Nesses termos, pede deferimento.

Brasília-DF, ____ de __________ de ____.

�    Art. 44. A Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), serviço público, dotada de personalidade jurídica e forma federativa, tem por finalidade:


  I - defender a Constituição, a ordem jurídica do Estado democrático de direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas;


 II - promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil.


 Art. 54. Compete ao Conselho Federal:


 II - representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados;


III - velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia;





� A Inviolabilidade do Direito de Defesa. Cezar Britto e Marcus Vinicius Furtado Coêlho. 3ª edição. –Belo Horizonte: Del Rey, 2011, pág. 25 e 28.
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